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Ofício nº 859/2023/JURANDIR B. DA SILVA/GV 

 

 

Votuporanga, 26 de junho de 2023. 

 

 

Senhor Prefeito 

 

Considerando que o “Programa Asfalto Novo” chegou nos bairros Parque 
Residencial Friosi e Cidade Nova, trazendo qualidade de vida aos moradores e melhorando 

significativamente a mobilidade urbana no local; 

 

Considerando que nem todas as ruas com asfalto em péssimo estado estão 

sendo contempladas com o referido programa; 

 

Considerando ainda que de acordo com o mapa de localização feito pela 

Secretária Municipal de Planejamento e Habitação, indicando através de cores, as dezesseis 

etapas de recapeamento da cidade, existem áreas que não estão em nenhuma das etapas e 

recebeu o serviço de recape. 

 

Pelo exposto, venho à presença de Vossa Excelência, solicitar a realização de 

serviço de recape em ruas localizadas nos referidos bairros, e que se encontra em péssimo 

estado de conservação, sendo que nem o serviço de tapa buracos tem resolvido os graves 

problemas que ocorrem nas mesmas, em função da quantidade de buracos. 

 

Os trechos indicados para receberem o “Programa Asfalto Novo” são: Rua João 

Gianezi, entre a Av. da Saudade e Ruas João Fernandes Filho” e Rua Manoel Marques entre as 
Ruas Maranhão e João Fernandes Filho. 

 

Contando com sua importante intervenção na resolução das solicitações feitas, 

antecipo agradecimentos. 

 

 

 

JURANDIR B. DA SILVA 

Vereador(a) 

 

 

Ao Exmº Senhor 

JORGE AUGUSTO SEBA 

DD. Prefeito Municipal de Votuporanga 
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